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TERMO DE TOMENTO No 01/2422

PROCESSO No 0t /2022

INSTRUMENTO DE FOMENTO QUE ENTRE SI

CETEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAT DE

NOVA ALIANÇA E A ORGANTZAÇÃO DA

SoqEDADE CrVrL ASSOCTAÇÃO RENASCER

- CENTRO DE REABTLTTAÇÃO E INTEGRAÇÃO

DE §ÃO JOSÉ DO RIO PRETO. PARA O§ FINS

QUE ESPECIFICA.

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE NoVA ALTANÇA - §P, pessoo jurídíco de
direiio público, inscrito no CNPJ sob no 45.A94.23210001-94, com sede o
Proço Pqdre Joqo Nolte, no 22, Novo Alionço. Estodo de SÕo Poulo,

represeniodo neste oto pelo seu Prefeito Municipol, sendo JURANDIR

BARBOSA DE MORAIS, brosileiro, cosodo. chefe do poder executivo do
municíplo de Novo Alionço, portodor dc cédulo de identidode Rg n o.

'10.ól2.lB3-2. e devidcrmente codostrodo no CPF/MF sob o no.

824.747.618-53, residente e donriciliodo o ruo Jose Fogliori, no. 154,

Cenlro. município de Novo Alionço Comorco de Potirendqbo eslodo
de SÕo Poulo.

CoNTRATADA: ASSOCTAçÃO RENASCER - CENTRO DE TEABIUTAçÃO E

INTEGRAÇÃO, ossocioçôo privodo, inscrlto no CNPJ sob o nô

71.744.AA7l0001-óó, com Sede no Avenido Amélio Cury Gobriel, no 4701,

Boirro Jordim Soroiq, CEP 15.075-220. no cidode de Sõo José do Rio Preto

- SP, representodq neste oto pelo seu Presidente, Sr. Aporecido Ferreiro

Pocheco, brosileiro, Cosodo, portodor do RG no 7.546.29?-0 e inscrito no

CPFIMF sob o no428.673.558-34, residente e domiciliodo no Ruo AntÔnio

de Jesus, n" 350, Q 0.|, Cond. Dqhmo ll, nq cidode de Sõo José do Rio

PreÍo, Estodo de SÕo Poulo.
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Pelo presente instrumento, de um lodo o MUNICíPIO DE NOVA ALIANÇA,
jó quolificodo, dorovonte denominodo CONCEDENTE e do outro
ASSOCTAÇÃO RENASCER - CENTRO DE REABTUTAÇÃO E TNTEGRAçÃO, jó
quolificodo, dorovonte denominodo PROPONENTE, resolvem celebrqr
TERMO DE FOMENTO, no Lei Federol no 13.019, de 3l de Julho de2O14,
olterodo pelo Lei Federcrl no .l3.204 de l4 de Dezembro de 2015, no
Decreto Municipol 1 1 de 3l de Joneiro de 2017, nos lnstruções no

021201ó do Tribunol de Contos do Estodo de SÕo Poulo e, sujeitondo-se,
no que couber, ôs normos contidos no Lei Federol no 8666, de 21 de
Junho de ,l993, medionte os seguintes clóusulos e condições:

c SULA PRIMEIRA: DO OBJETO

- O presente Termo que tem por objeto o execuçÕo de FOMENTO,

conforme descrito no plono de trobolho constonte dos outos do
presente odministroiivo, sendo este, porte integronte do presenie
termo.

C LA SEGUNDA: DA GESTAO

2.1 - A Concedente nomeio como gestoro do presente Termo o Sro.

MARIANA XAVIER FREDERICO, portodoro do RG no 24.342.785-2 e
inscrito no CPF/MF sob o no 2.l9.169.738-09, conforme portorio no ó0

de 27 de Morço de 2017.

CLAÚSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA

t.t

3..I - O prozo poro execuçÕo do presente porcerio seró
meses, de ocordo com o cronogromo físico-finonceiro,
prorrogodo no formo do lei.

de 12 (doze)
podendo ser

c SULA QUARTA: DO VALOR

4.1- Dó-se como volor oo objeto, oro poctuodo, poro o presente
porcerío o importôncio de R$ 41.320,00 (quorento e um mil e
irezentos e vinte reois), divididos em 12 porcelos mensois de

t
iu
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R$3.3ó0,00 (três mil trezentos e sessento reois), mois R$ 1.000,00 (um

mil reois) de motérios de consumo no mês de junho de 2022.

§1o - As porcelos dos recursos tronsferidos no ômbito do porcerio
serÕo liberodos em estrito conformidode com o cronogromo de
desembolso oprovodo, tronsferidos eletronicomente no conto
indicodo pelo orgonizoçõo do sociedode civil proponente, nÕo
hovendo sob hipotese olgumo ontecipoçÕo de pogomento.

§2o: O Município reservo-se o direito de reter os pogomentos ô
orgonizoçÕo do sociedode civil, coso constotodo quolquer dos
impropriedodes previstos nos ort 48 do Lei no 

.I3.01 
I /2014 e ort 55 do

Decreto Municipol no I I /2017.

§3o: Coso nõo hojo o comprovoçoo do recolhimento dos
obrigoçÕes sociois, o pogomento seró suspenso oté comprovodo
suo regulorizoçõo.

§4o: Quondo o liberoçÕo dos recursos ocorrer em 03 (três) ou mqis
porcelos, o reposse do terceiro, bem como os demois, ficoró
condicionodo à comprovoçÕo do prestoçÕo de contos, cujo prozo
de entrego encontror-se vencido.

§5o: As portes reconhecem que cqso hojo necessidqde de
contingenciomento orçomentório e o ocorrêncio de concelomento
de restos o pogor, exigível oo cumprimento de metos segundo o Lei

de Responsobilidode Fiscol, o quontitotivo deste objeto poderó ser

reduzido oté o etopo que opresente funcionolidode.

CTAUSULA QUINTA: DA MOVIMENTAÇÃO DO§ RECURSOS

5.1 - Os Volores o repossor, segundo
deverõo ser depositodos no conto
vinculodo oo objeto, no Agêncio no

Conto Corrente no I 51014-2.

o cronogromo de desembolso,
específico do PROPONENTE,

0057-4, no Bonco do Brosil, no

"ÉiõvÃ
ALIANÇA
traí:<l!a1,1t1yrwb,t <
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5,2 - Os pogomentos deverõo ser efetuodos somente por tronsferêncio
direto oo fornecedor (DOC, TED, Débito), pessoo físico ou jurÍdico,

inclusive dos empregodos, ou por meio de depÓsito em Conto boncÓrio.

5.3 - Os rendimentos finonceiros dos volores oplicodos poderÕo ser

utilizodos pelo Proponente desde que nÕo hojo desvio de finolidode do
objeto e dentro dos condições previstos neste instrumento.

5,4 - A Proponente deveró restituir o soldo residuol dos recursos, inclusive

com os rendimentos nÕo utilizodos, CoSo nÕo efetue o boo execuçÕo
dos recursos.

5.5 A inodimplêncio ou irreguloridode no presioçõo de contos
inobilitoró o Proponente o porticipor de novos porcerios, ocordos ou
ojustes com o AdministroçÕo Municipol.

CLAUSUTA SEXTA: DA REST O DOS RECURSOS

ó.1 - A PROPONENTE compromete-se o restituir o volor tronsferido,

otuolizodo monetoriomente desde o doto do recebimento, ocrescidos
de juros legois, no formo do legisloçÕo oplicÓvel, nos seguinies cosos:

o) inexecuçÕo do objeto;

b) folto de opresentoçõo de prestoçõo de contos, no prozo exigido;

c) utilizoçÕo dos recursos em finolidode diverso do estobelecido no
presente instrumento, oindo que em coróter de emergêncio.

6.2 - Compromete-se oindo, o PROPONENTE, o recolher à conto do
CONCEDENTE o volor correspondente o rendimentos de oplicoçÕo no
mercodo finonceiro, referenie oo período compreendido entre o
liberoçõo do recurso e suo utilizoçõo, qucrndo nõo comprovor o seu

emprego no consecuÇõo do objeto, oindo que nÕo tenho feito o
oplicoçõo.

c SULA S A: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

7.', - Prestor contos, de formo integrol, de codo porcelo de recurso
liberodo referenie o porcerio, oté o 100 (décimo) dio útil do mês

subsequente o liberoçÕo do recurso, de ocordo com os critérios e

tu
,/

h
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indicoções exigidos pelo CONCEDENTE, com elementos que permitom

oo Gestor do porcerio ovoliqr o ondomento ou concluir que o seu

objeio foi executqdo conforme compoctuodo, com o descriçÕo
pormenorizodo dos oiividodes reqlizodos e q comprovoçÕo do <rlconce

dos metos e dos resultodos esperodos, destocodos nos relotórios de
execuçÕo do objeto e de execuçõo finonceiro, bem como entregor
bolonço potrimoniol, boloncete onolítico onuol, demonstroçÕo de
resultodo do exercício e demonstroçÕo dos origens e oplicoçôo dos

recursos do entidode porceiro, segundo os normos contóbeis vigentes.

7 .2 - Presior contos de formo integrol dos receitos e despesos ote 28 de
Fevereiro do exercício seguinte e segundo o Lei no13019114, e de
ocordo com os critérios e indicoções exigidos pelo CONCEDENIE, com
elementos que permitom oo Gestor do porcerio ovolior o ondqmentos
ou concluir que o seu objeto foi executodo conforme pociuodo, com o
descriçÕo pormenorizodo dos otividodes reolizodos e o comprovoçõo
do olconce dos metos e dos resultodos esperodos, destocodos nos

relotórios de execuçoo do objeto e de execuçÕo finonceiro, bem como
entregor boloço potrimoniol, boloncete onolítico onuol, demonstroçôo
de resultodo do exercício e demonstroçõo dos origens e oplicoçÕo dos
recursos do entidode porceiro, segundo os normos contóbeis vigentes.

7.2 - Prestor contos de formo integrol dos receitos e despesos oté 28 de
Fevereiro do exercício seguinie e segundo o Lei no 13019/14 e de
ocordo com os critérios e indicoçÕes exigidos pelo CONCEDENTE, com
elemenios que permitom oo Gestor do porcerio ovolior o ondomento
ou concluir que o seu objeto foi executodo conforme poctuodo, com o
descriçÕo pormenorizodo dos otividodes reolizodos e CI comprovoçÕo
do olconce dos meios e dos resultodos esperodos, destocodos nos

relotórios de execuçÕo do objeto e de execuçÕo finonceiro, bem como
entregor bolonço potrimoniol, boloncete onolítico onuol,
demonstroçÕo de resultodo do exercício e demonstroçÕo dos origens e
oplicoçõo dos recursos do entidode porceiro, segundo os normos
contóbeis vigentes.

7.3- Duronte o prozo de 10 (dez) onos, contodos do dio subsequente oo
do prestoçÕo de contos Íntegrol, o Proponente se compromete em

monter em orquivo os documentos originois que compõem o prestoçÕo

de contos.
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CLAUSULA OITAVA: DO RECURSO FINANCEIRO

B.l- O Controto correró porconto de recursos do orÇqmento vigente e

seró empenhodo nos seguintes Unidodes OrçcrmentÓrios:

0202000 4 1 220 00320 0 7 0 0 0 0

CLAUSULA NONA: DO E

9.,I - A PROPONENTE é responsóvel, obrigondo-se nos seguintes termos:

o) Responsobilizor-se pelo execuçÕo do objeto do Termo;

b) Prestor informoções e esclorecimentos sempre que solicitodos, desde
que necessórios oo qcomponhcrmento e controle do execuçÕo do
objeto;

c) Permitir livre ocesso do Gestor, do responsovel pelo Controle lnterno,
dos membros do ComissÕo de Monitoromento e AvolioçÕo do
CONCEDENTE, e de ouditores e discois do Tribunol de Contos
correspondentes qos processos, oos documentos e os informoções
referentes o este lnstrumento, bem como oos locois de execuçÕo do
objeto;

d) Se responsobilizor pelo gerenciomento odministrotivo e finonceiro dos
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesos de custeio,
de investimento e de pessool, conforme o coso;

e) Se responsobilizor pelo pogomento dos encorgos trobolhistos,
previdenciórios, fiscois e comerciois relotivos oo funcionomento do
instituiçÕo e oo odimplemento do Termo, montendo os certidÕes
negoÍivos em dio, nÕo se corocterizondo responsobilidode solidório ou
subsidiório do odministroçÕo público pelos respectivos pogomentos,
quolquer oneroçÕo do objeto do porcerio ou restriçÕo ô suo execuçÕo;

f) Monter em seus orquivos, duronte o prozo de l0 (dez) onos, contodo
do dio útil subsequente oo do prestoçÕo de contos integrol, os

documentos originois que compÕem o prestoçõo de contos;

g) ldeniificor o número do lnstrumento do porcerio e OrgÕo repossodor

(N
\
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no corpo dos documentos do despeso, e em seguido extroir cópio poro
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onexor ô prestoçÕo de contos o ser entregue no prozo à CONCEDENTE,

inclusive indicor o vqlor pogo quondo o despeso for pogo porciolmente
com recursos do objeto;

h) Divulgor esto porcerio em seu sítio no internet, coso montenho, e em
locois visíveis de suos sedes sociois e dos estobelecimentos em que
exerÇo suos oções, com os seguintes informoções: doto do ossinoturo,
identificoçõo do lnstrumento, do OrgÕo CONCEDENTE, descriçÕo do
objeto do porcerio, volor totol do porcerio, volores liberodos, e situoçÕo
do prestoçÕo de contos do porcerio, bem como otender o Lei Federol

n'12527111;

i) Comprovor o exoto oplicoçÕo do porcelo onteriormente repossodo,
no formo do legisloçÕo oplicóvel, medionie procedimento do
fiscolizoçÕo do AdministroçÕo Público Municipol, sob peno de
suspensõo do tro nsferênciq;

j) NÕo proiicor desvio de finolidode no oplicoçÕo do recurso, otroso
nÕo jusiificodo no cumprimento dos etopos dos progromos, próticos
otentotórios oos princípios fundomentois do Administroçõo Público nos

controioçÕes e demois otos proticodos no execuçÕo do porcerio e
deixor de odotor os medidos soneodoros eventuolmente opontodos
pelo Administroçõo Público;

k) Prestor todos os serviços, conforme Plono de Trobolho, em onexo,
medionte o controtoçÕo dos profissionois e pogomento dos respectivos
solórios, gerenciomento e coordenoçÕo dos trobolhos, ficondo proibido
o redistribuiçõo dos recursos o outros entidodes, congêneres ou nõo;

l) Observor todos os critérios de quolidode técnico, eficiêncio,
economicidode, prozos e os custos previstos;

m) Comprovor todos os despesos por meio de notos fiscois eletrônico ou
rebico de outônomo (RPA), com o devido outenticoçÕo do porcerio
celebrodo, ficondo vedodos informoçÕes genéricos ou sem

especificoÇões dos serviços efetivomente prestodos, comprovodo por
meio de controles ou registros, olém de demonstror os custos proticodos
ou ojusiodos de formo o permitir o conferêncio otinente à reguloridode
dos volores pogos;

N
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n) Aplicor os recursos repossodos pelo CONCEDENTE e os

correspondentes à suo controportido, exclusivomente no objeto
constonte no Clóusulo Primeiro;

o) Comprovor o existêncio de contq boncório específico e exclusivo
poro o presente instrumento, efetuondo rodos os movimentoções
finonceiros relocionodos oos recursos do presente termo nesto conto
boncório;

p) NÕo oplicor Toxo de AdministroçÕo ou despesos odministrotivos
como condiçõo porq o execuçÕo do presente objeto;

q) Ressorcir oos cofres públicos os soldos remonescentes decorrentes
dos oplicoçÕes correspondentes em oté 30 (trinto) dios opós o
encerromento do porcerio, solvo se nÕo forem utilizodos;

r) Promover o devoluçÕo oos cofres públicos dos recursos finonceiros
nÕo oplicodos corretomente conforme o PIono de Trobolho;

s) Comprovor de formo integrol no finol do Termo todos os metos
quontitotivos e otendimentos de moneiro nominol, constonte no Plono
de Trobolho;

i) Efetuor cotoçÕo e pesquiso de preÇos, conforme regulomento próprio
do entidode, poro oquisiçõo de moteriois e serviços;

u) Monter-se odimplente com o Poder Público concedente noquilo que
tonge o prestoçÕo de contos de exercícios onteriores, ossim como
monter o suo reguloridode fiscol peronte os órgõos do AdministroçÕo
Municipol, Estoduol e Federol;

v) Comunicor o CONCEDENTE o substituiçÕo dos responsóveis pelo
Proponente ossim como olteroções em seu Estotuto.

9.2- A CONCEDENTE é responsóvel, obrigondo-se nos seguintes termos:

o) Fornecer os recursos poro o execuÇÕo deste objeto;

b) Acomponhor e fiscolizor o execuÇÕo do porcerio;

c) Emitir relotório técnico de monitoromento e ovolioçÕo do porcerio,
ontes e duronte o vigêncio do objeto;
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d) Promover o tronsferêncio dos recursos finonceiros de ocordo com o
Cronogromo de Desembolso contido no Plono de Trobolho em conto
boncórÍo específico indicodo pelo Proponente;

e) Aplicor os penolidodes prevÍstcrs e proceder às sonções
odministrotivos necessórios à exigêncio do restituiçÕo dos recursos
tronsferidos;

f) Publicor o extroto deste instrumento no Diorio Oficiol;

g) Receber e onolisor os prestoçÕes de contos encominhodos pelo
Proponente;

h) Eloboror elucidotivo porecer conclusivo sobre o prestoçÕo de contos
do proponente, o fim de otender os prÍncípios do legolidode,
impessoolidode, morolidode, publicidode, eficiêncio, economicidode,
conforme ortigo 48 do Lei de Responsobilidode Fiscol, ovolior se houve
oplicoçôo correto dos recursos no Plono de Trobolho opresentodo e no
ortigo 59 do Lei no 13019114.

CLAUSULA DECIMA: DO REGIME JURiDICO DO PESSOAL
l0.l NÕo se estobeleceró nenhum vínculo de noturezo
jurídico/trqbolhisto, de quoisquer espécies, entre o CONCEENTE e o
pessool que o PROPONENTE utilizor poro o reolizoçÕo dos trobolhos ou
otividodes constonies deste I nstrumenÍo.

C ULA IMA PRIMEIRA: DAS PROIBICÕES
I l.l - Fico oindo proibido cr PROPONENTE:

o) A redistribuÍçÕo dos recursos recebidos o outros entidodes,
congêneres ou nõo;

b) lntegror dirigentes que tombém sejom ogenfes polÍticos do governo
concedente;

c) Reolizor despesos e pogCImentos foro do vigêncio deste Termo;

d) Utilizcr recursos poro finolidode diferente do previsto e despesos o
título de toxo de odministroçÕo;

e)Utilizor recursos em pogomentos de despesos diversos, nÕo

compotíveis com o objeto desie Termo;

%
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f) Executor pogomento ontecipodo o fornecedores de bens e serviços;

g) Tronsferir recursos do conto corrente específico poro outros contos
boncórios;

h) Retiror recursos do conto específico poro outros finolidodes com
posterior ressorcimento;

j) Pogomento de despesos boncórios.

12.1 - O presente Termo poderó ser denunciodo ou rescindido pelos

portícipes o quolquer momento, com ontecedêncio mínimo de ó0

(sessento) dios, ficondo os portes responsóveis pelos obrigoções
decorrentes do tempo de vigêncio;

12.2 Constitui motivo poro rescisÕo do presente Termo o
descumprimento de quolquer dos clóusulos poctuodos, porticulormente
quondo constotodo pelo CONCEDENTE o utilizoçõo dos recursos em
desocordo com o Plono de Trobolho ou o folsidode ou incorreçÕo de
informoçÕo em quolquer documento opreseniodo, cobendo, se for o
coso, o oplicoçÕo dos sonçÕes previstos no ort 73 do Lei no 13019/14.

l3.l - Pelo execuçõo do porcerio em desocordo com o plono de
trobolho e com os normos desto Lei e do legisloçÕo específico, o
odministroçÕo poderó gorontir o prévio defeso, oplicor ô orgonizoçõo
do sociedode civil os seguintes sonções;

l- odvertêncio;

ll - suspensÕo temporório dq porticipoçÕo em chqmqmento público e
impedimento de celebror termos de porcerio ou controto com órgÕos e
entidodes do esfero do governo do odministroçÕo público
soncionodoro, por prazo nÕo superior o 02 (dois) onos; ,l /J

lll - decloroçÕo de inidoneidode poro porticipor em chomomento f r
público ou celebror porcerio ou controtos com órgÕos e entidodes de 1 ^ rJ
iodos oS esferos do governo, enquonto perdurorem oS motivos ' /,|V b
determinontes do puniçÕo ou oté que sejo promovido o reobilitoçÕo " \.-\
peronte o próprio outorÍdode que oplicou o penolidode, que seró

concedido sempre que o orgonizoçõo do sociedode civil ressorcir o ./

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS A
ENTIDADE - ARTIGO I3 DA LEI I3O1 9/I4
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odminisiroçÕo pelos prejuízos resultontes, e opós decorrido o prozo do
sonçÕo oplicodo com bose no inciso ll deste ortigo.

Porógrofo único: A sonçÕo estobelecido no inciso lll do coput deste
ortigo é de competêncio exclusivo do Coordenqdor Municipol,
conforme o coso, focultodo o defeso dos interessodo no respectivo
processo, no prozo de l0 (dez) dios do oberturo de visto, podendo o
reobilitoÇõo ser requerido opós 02 (dois) onos de suo oplicoçÕo.

surA DÉcrMA QUARTA: DA ALTERAÇÃO OU MODTFTCAÇÃO DO
PLANO DE TRABALHO

14.1 - Este Termo poderó ser olterodo ou ter modificoçõo no Plono de
Trobolho, de comum ocordo entre os portes, medionte proposto
devidomente formolizodo e justificodo por meio de TERMO DE

ADITAMENTO;

14.2 - Admitir-se-ó o modificoçÕo do Plono de Trobolho com prévio
oprecioçÕo do CONCEDENTE e oprovoçÕo do Gestor deste lnstrumento
ou Sistemo de Controle, ficondo vedodo o olteroçÕo do objeto em
quolquer hipotese.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: DA PUBLICA o
l5.l - O extroto
de ocordo com

do presente
o disposto no

Termo seró publicodo no imprenso oficiol,
ortigo 38 do Lei No 13019/14.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
ló.1 - O monitoromento e ovolioçÕo seró reolizodo no mínimo I (umo)
vez, ontes do término do vigêncio do porcerio, por meio de
servidores/técnicos do CONCEDENTE, que possuom conhecimento
suficiente porq ovolioçÕo do objeto do porcerio, por meio de visitos in
loco e/ou pesquiso de sotisfoçÕo com os beneficiórios do plono de
trobolho.

16.2- Do monitoromento e ovolioçÕo seró emitido relotório técnico, no
formo previsto pelo ort 59 do Lei 13019114.

ULA A DOS CASOS OMISSOS
17.1 O presente controto regulo-se pelos suos clóusulos e pelos
preceitos de direito público, oplicondo-lhes, em coso de omissõo,
supletivomente, os princípios do teorio gerol dos controtos e os
disposições de direito privodo, de ocordo com o ortigo 54 do Lei

8.666193.
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CLAUSULA IMA OITAVA: DO FORO

l$.l As portes elegem, de comum ocordo, o Foro Judiciol do
Comorco de Potirendobo/SP, poro dirimir eventuois divergêncios, com
renúncio expresso por quolquer ouiro, por mois privilegiodo que Sejo,

conforme determinoçôo expresso do §2o, ortigo 55 do Lei 8.666/93.

ffi NoNA: DAs DlsPostÇÕEs FtNAts

l9.l - E por estorem ossim juntos e controtodos, lovrom, dotom e ossino

o presente insirumento, juntomente com duos testemunhos em três vios,

de iguol teor e formo, obrigondo-se os portes por si, o cumpri-lo, em

todos os seus termos.

Prefeituro de vo Alionço; o de 2021.
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